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LEI Nº 1004/1992 
 

 
“Dá Denominação a Creche Municipal.” 
 
 

A Câmara Municipal de Entre Rios de Minas, Estado de Minas 
Gerais, aprovou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1o - A Creche situada nesta cidade à rua Suaçuí, no 117, 
desta Municipalidade, terá a denominação de "CRECHE MUNICIPAL DE 
ENTRE RIOS DE MINAS". 

 
Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 
Prefeitura Municipal de Entre Rios de Minas, em 07 de dezembro de 1992. 

 
 

    Arnaldo de Oliveira Resende 
            Prefeito Municipal 
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